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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 005114-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

Rosa Mari liveira Geisller
Dire Técnica

AMBIENTAL DO AMAZONAS _
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INTERESsADo: S F lndústria da Madeira - Eireli .

ENDEREÇo pARÁ coRREspoNDÊNCrA: BR 174, km í52, Ramal Terra Santa, km 1,6,
Zona Rural, Presidente Figueiredo-AM

CNPJ/CPF: 14.5í6.446/000í-88 INscRrÇÃoEsrroual: 04.236.439-6

Foxr: (92) 99123-7679 E-MAIL: ericotrevisan@gmail.com

RncrsrnoxoIPAAM: 1017.0701 PRocESSoNe:882312022-54

ArrvrDADE: lndúskia Madeireira - Desdobro primário

Loc,r.r,rz,rçÃo DA ArrvrDADE: BR 174, km 152, Ramal Terra Santa, km 1,6, Zona
Rural, Presidente Figueiredo-AM

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro primário de madeira e produção de carvão.

RespoxsÁvrl TÉcNrco: Eng. Florestal Erico Fernando Trevlsan - ART:
4M20220337 224 (ch av e : W76 0w).

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA
Proprietírio do imóvel: Leonirdo Brrndlo de Souz!

CPF/CNPJ: 910.006.452-l 5
CAR: AM-1303536-
3DE3480556Dl47298El9E29BA6EEl 5 l2

Coordenadas gcográÍtcss (Datura SIRGA§ 2000): 0l'41'07.0"S e 60'08'49,3"W
Cepscidrde produtiva snual(m! de tora): 13.200 Cspacidrde de .rmazenemento (m'): I5.000.00
Tamanho da áreâ útil (ha): 1,0

Estudo de Coeíicierte de Rendimerto Volumétrico -
CRV: Nâo apresentado

Número de espécies no estudo: ---

Drta de aprovrção CRV: --- CRV Médio: --
PorENcrALPoLUIDoR/DEcRÂDADoR:Médio Ponru:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcElrçl: 03 Axos.

Âtenção:
. Esta licença é composta de 25 restriçõcs e/ou coldições colstr]rtes tro verso, cüjo trío

cumprimento/atendimento sujeitsrá s sua itrvalidação e/ou ss pctralidâdes previstas em llormas.
. Esta licença nâo comprova nem substitui o docümento d€ propriedâde, de posse ou dc domínio do imóvel.
. Estâ licença deve estsr dispostâ de forma visível (frente c yerso), no local onde é desenvolvida a atividade.

Manaus-AM, 27 Sü NA

,:fu
Juliano Marcos Vallnte de Souza

Diretor?rtildente

IPAAJII
In dtuto de PÍor.çáo Âttrbllntàl
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Número de funcionários: l8

Av. Marlo Ypiranga Montairo, 3280 - Parqus í0 de Novsmbro
Fonet (92\ 2í23.ô721 I 2123-6731 I 21234778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br



ApÍlscntú rrlatórios de xtividlda plra monilorarDcDto/acompsahamcnto drs slividldes deseúvolvidô oo atnpÍeeodimento,

rnualmentc a paÍtiÍ dr libcÍação da Licctç{ de Op€rôçlo, assirado palo responsável técnico, confonne Termo de Rcferência

modelo IPAAM.
Os Rehóri6 de Atividldes deveÍào e§trr acomparbados de româneio com memóriã d€ cálculo erD Itquivo (.xls) e inveol&ios de

Íesídüos indútriais.
A cntrads ou salda de nútéÍir primt do empreeDdiÍncÍto cujo úarspoÍte sejâ coÍsido,âdo acooômica ou logiíicámc e invüvel
dcverá sôÍ devidamcntc juíificad&
IndLios de comercializsção irÍEgulü dc cÍÉditos ro siÍeúr DOF coNtrtrdos poÍ mcio d! .nális€ dos ÍclrtóÍio§ de elividâdes,

acompaÍiamcrto do siícmâ DOF, morito.rmerto Íemolo oü de vistoÍisdfiscalizaçAo podem xc,rrreta! na su§petr§âo do pátio.

ConfirÍnâdos os itrdhios dc comercializâção iaÍegular de créditos no sistem! DOF seÍá proccdido s suspcnsào e/ou cancelameíto

d. Liccnça de OpeÍ8çlo - Lo.
O detmtor e o Í€spoÍsável técnico do emprcendimorto sa sujcitam às srnções adoitrisEstivas Ía medid! de sua culpabilidade.

ApÍ.sentar a es& IPAÂM no pÍazo de 30 dias a outoÍt! do üso dos ÍÊcuísos hldricos ou §ua disPeísâ- .

método data de desca e dats de desdobro.

Plâca Tora,/Seqão Espéci€ DI D2 D] D] Comp. (m) Vol. (m') Data de Data de

18. D€verão, obrigaloriamente, acompanhar o tÍanspoíe dos produtos o DOF, Nota Fiscal e o Íomâneio paÍÉ confeÍênciô p€lo

destinâtário. bem como de ul de fiscali
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C N" deProdulo Nome

l. O pedido d€ licencismento e a Írspactiva concessão da nesmÀ so te.á validade qusndo publicadâ Dirdo Ofici.l do Estido,
peÍiódico rcgiooal loc{l ou loc6l dc grânde ciÍcuhçeo, irm Ír€io elednico de cohunicsção msrtido pclo IPAÂM, ou oos muÍ8is

das Prefeiturrs e Câmâr's Muíicipais, conforme aÍ.24, da Lei n'.3.7t5 dc 24 dejulho de 2012:
2. IdentiÍicaÍ à Árc. do empÍecndimenlo com plscâ, conforme mod€to IPAAM.
3. A solicitâçeo da ÍrnovaÉo da Liccnça Ambiental doved ser requerid! num prazo mlnimo de 120 dhr, anres do vencimeíto.

conforme aÍ.23, da t.ei no.3.7t5 de 24 dejulho de 2012:
4. A píesente Liceqa êsú s€rdo conodida com basê nss infoÍmsções constaítes no pnocalt(, r'. §231m22-§4.
5. Toda e qualquer modificsção inüoduzida ,o projeto após â emissão da Licença pod€rá implic-rÍ Ía su! automáticâ invalid!ção,

deveído seÍ solicitâdr nova Licençô, com ônus para o inlcÍessado.
6. Estâ Licenga é válidâ âpenas pela a localizÀção, atividlde e fiÍalidade corstante na mesm!, devendo o interessado comunicar ao

TPAAM qüsndo houveÍ mudançs de qu6lqueÍ um dettes iteÍs.
7. Estâ Licêtrça nío dispensa c nem subíitui íehhum documeÍro exigido pela l-egishçno F€derâ1, Estadual e Municipol.
t. CumpriÍ com os medidas de minimizrção dos impactos descúos ío Projeto de Impladação.
9. o aÍmazenarE€nto tcmporáÍio dos r€siduos do empreendimeíto dcveaá s€r Í€alizado em locsl apropriado e destirados, confoÍme

Plano de C€renciamcnlo de R€siduos Sólidos - PGRS âpÍovrdo p€lo IPAAM, até que s€js Íeslizadâ a deslinaçâo dos m€sÍnos.

10. É pÍoibido o tâtsrm€nto de Íesíduos in nntura, por tempo ind€tcÍminado, e sua queiÍru e cén ab€rto ou em Íacipientes, instalações

e equipamentos nao licenciados pal! cs§8 finalidade ou em desacordo com o projeto aprovado.
I L Adolü o sistema eleüOnico de conúolc de pÍodutos Ílore$ais (sislema mF) pala a entrâda e sâída de mstéria prima floÍÊsLl,

inclusire os rssídu6s indusüiais (cxceto s€nagcm), infonnatrdo ainda: â) a collverseo dc prcdutos floÍastais por meio do
píocessâfiento hdustrial ou pÍooesso serimecanizrdo, ÍEspeitando os limites máximos de coeficicnte de Ígndimento

volumétÍico; b) 8 destinsção 6ral par! opcÉçõ€s que Íesultrm na srida do pÍoduto floÍcstâl do fluxo de sontlole, mediante I sua

utilização ou aplicoÉo ÍinÂI, ou peh transfoÍmaçào em pÍoduto acabado psm ef€ito de atuelizsçIo co ábiljunto ao Sistema

DOF,
12. Quâlquer pessoa, fisica ou juÍidic5, que explorc, indútrüliz§, beneficie, utilize e consunrs prcdutos € subprcdutos floÍestâis e§ú

obngado a comprovaÍ a le4lidade d€ sü8 origcE (Aí. l0 d, Lei 2.416196) deÍerdo manleÍ cm arquivo na ernpEsa o romsneio

dos pÍodutos, DOF e Ícspectivas Notas Fisaais, f,lém de nranter a matéri! prima oÍganizlds por tipo c €spécie, objeÍivodo a
' Íôst Êâbilidâde e coÀíeràcia duÍsnte as op€Íaçôes de monitommclrlo a fiscrlização de formr I pe.mitir o rssr€afiento da madcim

desde r su8 localização na floresto.
13. O volume fisico dos produtos ÍloÍestais contebilizados no Pátio deve seÍ uúa represent!ção fiel do saldo no sist€ma DOF,

deveído o usuirio ÍÊâlizlr o controlc c marter rt rlizrdo os se{rs cstoqu$ diariemcntg sendo a admitids variação de 8lé I0%
(dcz poÍ crnlo) nas dimensõcs das paças de madciaa seÍrada, d€sde qu€ nlo utfapâss€ loyo (dez poÍ câto) do volúne tolal em

estoque ou em cag!, estardo o usuáÍio sujeto às sanç.ôes prcvistâs na lctislação âmbicntrl em cáso de desconformidade entre os

ssldos contabilizados a as qu&tidrdes dos cstoqu€s Ílsicos existentes-

14. Eveituâis divergêflcias coútá&is, inclusive pÍove0ientcs de perdas rcsiduâis em lÍrosporte ou 8Ímôzcnagem, incêndios,

intcÍrÉries e outras, devcÍtro sêÍ imedirtamente infoÍÍud!§ eo IPAAM que, medirnte !úlise do mérito, prooovetá os devidbs

ajustes sdministrativos, sem prcjulzo dc eveotuais sançares rdmhisültivls câbiveis, em caso de comprovadâ condutr iÍre8ulü poÍ
paíc do usuário.

15. As toras em pádo deveÍio estar dcvidâmente identificsdrs (nurDeraçlo de áÍvoÍÊ e identificãção da toÍa/s€cçro coÍÍespondente)
poÍ mcio de plâquctas ou qualqueÍ ouEo material quc grÍôntâ a p€Ímsnência do ÍegistÍo 8lé o d€sdobramcnto da toÍa

16. Manter ôluÂlizadas diariamente as tsbelas de romarcio, apÍEsentando-as aos órgãos ambientais competentcs dur-ante ss vistoriss
lécnrcas e fi scalizaçôes.

17. Deverão coostsÍ Ío Íomancio dss tores, no llÍnilrto. íomc iülg&r, espécie, númerc da tora/s€çeo, mediçto êm cruz da§ pontas,

RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'OO5/T4-04

Nome


